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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o
processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Condado-PB

Em: 19/10/2005.

Atenciosamente,

~-
Teima Alencastro

Secretária de Curso de Educação
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limo Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal \
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Presidente
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1Folha N°

Processo N°J.1..SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARAMUNICIPAL DE CONDADO
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": PB-25 I 1312005- INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional- Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE CONDADO, com sede na Praça
Antõnio de Sá Leite, s/n - centro, Condado-PBneste ato representada por seu Presidente, Vereadora MARIA
MADALENA DE ALBUQUERQUE FERNANDES, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela
Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com o, seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

Il -promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.• lI23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 1O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I-providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como loner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de

programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que Osmesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLViMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO e após o término da garantia dos
equipantentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà, em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no A.."NEXOdo presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Telmo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas serà formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASALEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e cOIT~tiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este frmpelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o /
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4.5 - Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DQS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de lransferéncia de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavêlmente. por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e progiamas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito d.e ampla defesa;

III - judícialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II-as informações, o conteúdo d.as páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirintir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas .

Agaciel
Diretor

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

Testemunhas:

•
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RELAÇÃODOSEQ~AMENTOSEPROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIl'AL DE CONDADO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV/DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivirus .

(
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Estado: UNlCIPAl E ReSPONSA8ILIDADE mTERLEGH
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CAR e Junto ao Pr J unlopio' "y- . o
(No LOS ANTONIODOS SA~~a Interl is; lQC~O~N~D~A~D~à~----__

me completod. pessoa _" IOS SOARES
autorizada peta Câ

ASSISTêNCIA TÉCNI mar. para 'ooliza,o aceite),

Empresa' CA
IHJ - INFORMATICA T' ,:~~~~m~::.::======~ecmco:
EQUIPAMENTos RE ] IRODRIGO AOUINO E SILV

1) Impresso LaCEBlDOS A
N0 Série: ra ser Lexmark mod,Optra E230

[ 00120A96GI42 '
2) Microeom tad J NOT ba

NO Sé' pu or Novadata ND PSOOE2 om menta:
ne CPU: - 50l-5S co '

N0 Série M ' 00120A96GH30 m Monitor
OOltor: 4120 N° .,..10690 ,ombamento: !lI )(i4:u:,,,-----

Solução G te ,,º0433
804HV a way, composta de um mod ' ,-_-.I

• em D-Unk, modelo DFM-5Z~~r!e Modem: ES14157000539 62E e um 'outer D.Link, 'l1udelo 01-

ne Router: ISD1P359003959 N~ Tombamento: 11---------
4 Estab'/' N Tombamento' Ir--------

. Ilzador marca ENERMAX d ' ~---,-----
NO Sé - E ' , ' mo elo EXS 1000 T/S '"ne stabllizador: 16L1A40524339 , ,com potenoa mIO/ma de 1kvõ

TREINAMENTO NOTombamento:l- -~-._-'-- --. __ ---.J

FOiministrado curso de 3 (três) horas? Sim x Não:

Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO

.~
3)

Obset'laçães:(Coloque"",1:ecampotodasas ,nformaçõesQue"har ,mportBntecitarsobreasdificuldadesencontradas, ,esoeltoó. Ins(J!"ào ei,ttad' e

, do treinamentooIareado,) -

,-_._---_._------
Rua C~itão Linàlllo L8UI, '18. Clntro

ACEITEE RESPONSABIUDADEDeclaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funCionamento, 10< equipamentos
acima-especificadOS, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização lO ,no.,"tençâo, de
acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do convênio celebrado com o Órgão lxecutor do

Programa Interlegis,

Data: 29/e~ (I: d \(\~ Q . C'.,Q~ ~ . <'
As .: v Sd!' \D~ 'd.",,-U':f,.vJ:3 P ~-.J

~ r24.508.889/0001- sOl Nome rompleto ~:v:::;:::~:i~m:é,'-- ..---~

CONDADO cAMAlA MtOOCIPAL CARLOS ANTONIO DOS SANTOS SOARES
cargo do ResPOnsavel:
TESOU P.ElRO

CEPo 58.714-180

1_ CONDADO - pB. ~
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ESPÉCIE: Crm,ên;o n' :f'A-15flóOI2005- MODALIDADE' In~_';gi.
bílidade. OBJETO: Estabelecer c regular li participação da C-a'" Le-
gislati"lI no Programa Imcrlcgis. conforme 05 termos do ContraiO de

. Empri~limn, cclclmldo entre 11 REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL C " flANCO INTERAMER1CANO DE DESE~VOLVI.
:-.1Er-'TO _ RID. ASSI:-.IATURA: 191111::'005.VIGENC1A: A contar
da dala de a•• inalura, e"'o vigência cqui,"~lcmc ;', dura.ão do Pro-
grama Inlcrlcgi~. $il;nll!"rio: pelo Senado FeilcrakDr. Agaciel d~ Sil-
va Moia. Dire!or-Geml. pelo lmerlcgis: Scr.ado, Efmirn Morais .•••. la
Conlrllllldll: CAmarn Municip"l de São João de PirabaslPA- Vereador
Aron," Palllo Rodrigues dos Santos

E$PEC1E: ec""f!1;o n' :PB.25137/2006. MODALIDADE: ]nnigi-
bilicladc. OIlJETU; E.,•.•belecer C regulor 11ponicipação da CO"" Le.
",i,lativa no P"'ll"""a Interlcgi,. cnnr"rme n, lermo. do ContraIO de
Emrr~.'lim". celehrado enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e ,1 BAt\CO INTERAMERIC. .••.r-;O DE DESENVOLVI.
"lENTO - 11I0, ASSIN.o,TURA: 17/fl.l'200~. VIGENClA: A contar
da dma de n"inalura. com ,'igencía "'luil'alrnle â dura<;ão 00 Pro.
grama Imcrlc!:,il. Signatário: pelo Senado Fcderal:Dr. Agacic1 da Silo
va Maia. Diri;1or.Gcra!. pelo lnterleg~" Senador Erraim :-1"mi,. pela
Contralada: C:\nmrll !-lunicípal de Akantil'PB_ Vereador Jl'Sé Sihi"
dC'<;Samf>!

ESpéCIE: C,lm'ênio n' :PI3-250041200~- MODALIDADE: Ine,igi.
l>ilidadc. OBJCTO: E, •.•.bclecet C regular a panieipaçào da Ca," Le.
gi,lmi,'a no Pmgru.mft lnterlegis. mnlormc os tenno, do ContraiO de
Empr<'slimo. c<1cllrad" enl", a Rl::PUllLlCA FEDERATIVA DO
IlRASH_ C o BANCO Ii':TERAMERICANO DE DESEl\'VOLVI-
MEt'TO - BlI), ASSI}lATURA: 21\'12•.2005. VIGE:-.lClA: A eOmilr
da dala.de .s~ln~turn. oom ~'igeneia cqui,a1enle â durnção do Pro-
grama lmerlcgis. Signatári,,: pelo Senado Fel!eral:Dr. Agaeie! d. Sil.
va Maia. Direlnr-Gcrn.I. pelo Int",lcgis: Senwn, Efmim Mo:ais. pela
Contratadn: Cllm.'ra Munirip:l.l de A"unçãoll'B- Vemulor Valdêcio
de Oli,'eira Snmm

EspéCIE: COIl\'enio n' :PB-151 10!2005- MODALIDADE: Inexigi.
bilidade, OBJETO: E'tal:>cl«cr e reb~llat a participação da Casa Le.
g~<I",i~n 110P"'Smmo Inlcrlcgis, eonrormc o, termos do Conlrato de
Emprcslillhl, eekbmd,) entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
llRASIL e ó BANCO INTERAMERICA:'>.'O DE DESENVOLVI.
MENTO. mD. ,\SSIN,\TURA: 1511~12005. VIGÊNCIA: A eo:lla,
da dnla de a.<~inat\lra, com vigêocia equivalem" à durnçiio do Pro.
gramJ InlerlCflis. SisnJlário; pcló Scnado Fedcral:Dr. Agaeicl da Sil-
,'a Maia. Din:1Or.Ger.>1.po:lo lnter1egi<; Senador Efraim Morais. pel.
Contralada: Climaro Municipal de Berem'PB- Vereado, Adjel'>Ol' Fer.
nnode~

EspéCIE: Convenio n' :PB-2514411006-- MODALIDADE, Inc.i!,;_
bilidade. OBJE1'0: C'labelccer c regular a pmiei[Jo'Çã" da Casa Le-
gisl"liva no Prngrama Inlerkgi<, eonforme os lCITDo,do CODlralOde
Empr~Slim". cdebrndo entre a REPUllLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o flANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MEI"TO - Blll, ASSI}lATURA: 04i04I2006. VIGÊ:-.IClA: A enntar
da data de a"inaturn. e(\ffi vigenc;" equivalente à durnçã" do Pro-
grama lnterlcgi~. Sign~Lirio: pelo Senado Federal:D" Agaáel d. Sil-
va Maia. Oirelolr.Gcml. pelo lolCrlcgis: Senador Efraim Morais. pela
Contratada: Câmara )V1unicipalde Bom Suc,""oJPB- Ve",adorn Fran.
CilCa Rosn de Meneses Wanderley.

EspéCIE: Cno~tnio n' :PB.25146.12005- MODALIDADE: Ine.,igi.
bilidade. OBJETO: ESlahclccer,' regular a panieip.,iio da Casa Le.
gi~lnti\"a tI(' Progrnma Imerlegis. mnlotmC O" lenHO> do Contrnlo dr
Emrres,imo. eclcllrado entre a REPÚB!.ICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - mo. ASSI:-lATURA: 2~'1212oo5. VIGÊ:-.ICIA: A conta,
dn daln do a"in""m. com ~'igfneia equi.-alente à dU"'l"ão do Pro.
"rama Interlcgis Signalário: pelo Senado federnl:Dr. Agaeiel da Sil.
''ti :-laiJ. Dirol"'.üernl. pelo Inlerlegis: Se"ad", Errairn Morais. pela
Contralada: Câmara Munieipal de Cneimb. de DrnlJolPll. Vereado,
[rÍ/oni" Henrique PelTir'L

[SPÊCIE; (o"vf"io o' :PB-250~6nOO5_ MODALIDADE: Ine~igi_
bilidade. OBJETO: E.<Iabcleeer ~ "'guiar a p:l.rlicipação da Cas., Le.
gillali,'a nO Programa Intcrlcgis. eonfmrne os lormos do COOlralOde
Emprés.lÍmo, celehrado enIJe a REPUllLlCA FEDERATIVA DO
llRASIL e O BAt\CO INTERM1ERICANO DE lJESENVOLVI.
MENTO - filO, ASSINAnJRA: 22i0212(~)5. VIGÊNCIA: A ronlür
da dala de n.,sinmurn.. com ,'igeneia equi,'alem" à duração do Pro-
gmma lnterlcgis. Signalâri<>: pelo Ser.ado Fedcral:Dr. Agaeicl da Sil-
vo Maia. Diretor.Geral. pelo Intcrlcgis: Senador Efraim :-10rni,. pela
Conlratada: Cãrno.ra Munieirnl de O>neeição/PB. Vereador Raimundo
AlvC$ de Sou~n.t ESPÇClE: Convenio n' :PB-2St 131200S. MODALIDADE: Inoxigi.
bilidadc. OBJETO:EWibClocer e rcgulnea plll1ieipação da Casa Le.
gi~laliva no Program' Imericgis. eonforme O">lermo< d" COnlmln de
Emprc~\im". eclcllrado enlre a REPÚBLICA FEDERA.TlVA DO
fiRASIL c o IlA:-.lCO Il'-:TERAMERICA:-iO DE DESEI"V()LVI.
'\1ENTO . [ll[). ASSI:-lATURA: ~MI212ooS. \'IGDlClA: A comar
da dala de as~ln~lurn. com "igêneiJ equi,'alt",\!' iJ ,lu,,'\'iill <I" Pn>-
grama Imerlegi~, Signal"rio: pelo Scnodo FedemLDr. A"aeid da Sil-
va :-laia. Dircwr-Gcral. pelo Inlerlcgis:.Senaãor_Efi"aim Morni,. rela
Contralada: CAmara Municip,l dê CondadolI'B. Vcreado,," Maria Ma-
dalena de Albuquc'IJuC Fem"nde's:.---- .•

E..<;PÉClE:Con,'fni" n' :Pll.25114'2005. MODALIDADE: Inexigi.
bilidadc. OIlJETO: E<l.1.l:>clccete regular a paniei[Jo'Çiio da Ca<a l.e.
gi,IJli"a no I'rograma Inl",lcgi,. eonronne o, lermO, do Contrato de
Emprótimo. eclehrad", enlre a REPúBuCA FEDER."TIVA DO
13RASIL e o BAN"CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - 810. ASSINATURA: 26-'1112005. \'lüE:-.IClA: A eo~tar
da datJ de a.«inalura. Com "igencia equinlente ii duração do Pro.
gmma IOlerlegi~, SigT13tá,io: pel.:>Senado Federal:Dr. Agaeiel da Silo
''O :-laia. Direlor-Gcrnl, pelo loterlegis: Senador Efraim Morais. pela
Contratada: Câmara Municipal de CorclJl.1s'PB. Vcreador Francisco
,\Aamcdc.

ESPÊCIE: Con"ênio n' :PB-25115W)()5- ~IODALlDADE: lnc~igi-
bilidade. OBJETO: E~11bclcccr c regular a partieipa,ão da Casa Le.
l!i~loti,'3 nn Pmgrama lnlcrlcgis. eontorme O" lerm", do Con"al" de
Empr-éslimu. ecleh",do entre o REPURLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e II BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
ME:-JTO . mo. ,ASSINATURA: 27il2l2005. VIGEl'-:CJA: A cOmar
da dala de a.,~inatura. con, vigêtlcia cqui"alcm" à dorn<;ão do Pro-
grama Inlcrle;;i" Signatârio: pelo Sertado Fcdcrnl:Dr. Agacicl da Sil-
"a Maia. Direlnr.(ieral. peln Imcrlcgi5; Srnador Efraim Mnrais. pela
Contratada: CAmara ,\1unieipal de CUil'; de Mamaogu,,!,e/PB_ Ve'
reador Se,'erino Anan,., Paulo

ESPÉCIE: Con,,;ni,, n' ,Pll.25094'2005_ MODALIDADE: Ine.•isi.
bilidade. OBJETO: Estabeleeer e regular a panicipnç!o dn Ca", lc.
&i~laliva no Progrnma Inlerlcgis. conronne os lermo, do Contrato de
Eml'rCltimo. eelehrado cotrc " REPÚBLICA FEDERATIVA DO
llRASIL e o 13ANCO INTER AMERICANO DE DESEt\VOLVI.
MENTO. BID. ASSINATURA, 16,'1112005. VIGD-lClA: A eoalar
da data de a"inarura. com vigeneia equivJlente ã duraci!o do Prn.
grama Imerlet;is, Signatário: pelo Senl'.do Federnl:Dr. Agaciel da Si I.
~'a ,\1aia, Direlor.(,eraJ. pelo Interlcgis: Senador Efrnim Mornis. pela
COnlrnlad~: Cãmlll'a !-1uoicípal de Damião.IPB- Vereador José Paulinó
dc Oliveira.

ESPÉCI[: C,In"enio n' :PB-251(,'2C()5. !-fODALlDAOE: Inexigi-
hilidade. OBJI'TO: E<tabcltter c regular a partieipa,ão d~ Ca,a Le.
gi~lali"" nn I'rogmma Interlegi,. e(lf,t,mne OSICTIDo,do Contrato de
Elllpd'Sl;nHI. "clcbrndo enlre a REP1JllLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERA:-1ERICA"I0 DE DES8'lVOLVI.
ME:-iTO. mo, ASSINATURA: 051121:;:005.VIGÊNCIA: A conlar
da dma de a.<sinalurJ. mm ~igencia equi,alente á duração do I'ro-
gram.! Inlerlegis. Signatário: f'Clo SCn.1doF~.,jernl:D,- ,\gacíel da Silo
va Mai:\.. [)irClor-(}eml. pelo Inl",lcgis: Se~ad"r Erraim :-10rai,. pela
Contmwd~: Câmara Munieip~l de Emas/PB- Vereador Jo<e GnlT1c~
filho.

ESPÉCIE: Con"enio n' :PB.2511812005. MODALIDADE: Ine,igi.
bilidade. OBJETO: E'tal:>clcccr c regular a parlicipaç!o da Ca.a Le.
gi"tali~n no Programa Inlerlcgi" eonrorme OI lermos du C"mrato de
Emprellimo. celebrado entre a REPUBLlCA FED[RATIVA 00
BRASIL e o 13,\NCO IXTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO. E1D. ASSINATURA: 26J12nOO5. VIGÊNCIA: A eorolar
da data de a5sinalur:t. eom vigência "'lui, .• lcme •. durncão do Pro-
grama lntcrlegis, Signalário: pel" Senado Feder~I:Dr. Agacid da Sil-
~'~ .~1aia, DilTtor.(Oeral, po:lo !nlcrlcgis: Senad", Efraim Mo:1tis. pela
C"nlralada: C<imam Municipal de 19a=y/l'B. Vereador Francisco
Edillon de Larerda

ESPECIE: C"n"ênio n' :PB_2506!V2005. MODALIDADE: Inexisi.
bilidade. OB,IETO: E<l:Ihdc'Cer e regular a panicipaç~o da Casa Le.
gislativ;! no Pr'lgmm., lnlcrlcgis. eonlorme '" lerlllO' do Contraio dc
I:nrpr6limo, ecl"h".do enlre a REPÚrJLlCA FIOOERATlV'" DO
llRASIL e " llA:-;CO INTERA!-lERICANO DE DESENVOLVI.
~1ENTO. [lID. ,\~SINATURA: 2711212005. VIGÉNClA: A conlar
lln t1al~ de nssir.mura. eo", ,'igêr.eia cqui~alcmo à durnçiio do Pm..
grama Inltrkgi •. $ignatírio): pelo Senado F,..:!erni:llr. Agaeid da Sil-
~a Maia. Direlor.Geral. pelo Imerlel'is: Sc:Jador Etrai", !-10rai,. 1'c1~
Cmllralada: C:lmam Municipal de JlIripirnng,,-,PB_ VereadN l~r"i.
MtcO Vclo>,) Ferrcim

EspéclC: Convênio n' :Pll.2516412006- MODALIDADE; loe~igi_
bitidadc. ODJETO: EStabeleeer e reb'Ular a parlicirnção da Casa l.e-
g-i,lal,,'n 110Progrnnra Inlerlegis. e"nr",me o., lermo, do Contraio de
Empr';,li",o. eclcllrado en"" a REPlIBLlCA FEDERATIVA DO
DRASIL e n !"lANCO INTERA!'>IERJCANO DE DESENVOLVI.
MENTO ,'BlD. ASSI:-lATURA: 03/0512006. VIGENClA: A COntar
da daI" de assioatura. com vigi'oeia equi""lcnlc ã duração' do Pro.
gramn lnlcrlcgis. Signalário: pelo Senado Federal:Dr_ Agaeiel da Sil-
va Maia, DirelOr.(jcml, 'pelo Inlerlegis: Senador Erraim Morais.. pela
Contralada: Câmara Munieipal de Marcaçã",'PB- Vereadnr Valdir Fer-
nnnde~ dJ Sih,.,

ESPECIE: C""~,,nio n' :PB-2~16I'>!2005- .\1ODALlDADE: Ine\i",i.
!>ilidnd". Ol"lJI,TO, Estabelecer e regular a pa:nioipn,aó d~ Casa Le.
gi~laliva 110.)Programa In'erlegis, cn::forrne o, termos do Contrato de
Emprés\imó, oelebrodo entre a REPUBLlCA FEDE.RA'IIV", DO
I3K,\SIL e o BAI"CO INTERAMERICANO DE DES8'lVOLV1.
MENTO • !"lID. ASSI:v.'ATURA: 2SI1212()()5_VIGENCIA: A conlnr
da da'n lk ~"inalum. com ,'iJ!ênei~ eGui,'alcnlc à durnção do Pr,).
grallla 1r.lcrlC£;~.Sil'nalárit,: pdo Senado Fedcrnl:Dr. Agaeicl da SiI.
,'a Maia. Oirc\m.(jera!. pelo Inredeg:is: Scnador Efraim Morai,. pel.
Contralada: Cámam Municíp~1 de ,\jalarao::a'Pll. Vercaco' Amonio
baia~ !leI!! Filho

ESPÉCIE: Con,-enio n' :PB.2516712005- MODALIDADE: Inexigi-
bilidade. OIlJETO: Estabelece, e "'gular a pal1ieipação da C•.", Lc.
Iri.lati,,, no Progrnma Inlcr1cgis. conlorm" os (ermo< do Con'ralo de
Empr61imn, eelcbrndo cnLrc a REPLiBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAI>.IERICAt\O DE DESENVOLVI_
ME:v.'TO . BtO. ASSINATURA: 20f1212C05. VJGÊNCIA: A eontlll"
da dma de ólSlinmura. com \'igúle;" equi,'alcnle â durn,ão do Pro-
Il"tIma Inlerlegi~, Signalário: peln Senad" Fcdcmt:Or. Agnciel da Sii.
va Maill.. DirelOr.(jern1. pelo Inlcrlcgis: Senado, Efraim Morais, pela
Commlada: Câmnrn Municipal de ~logciroIPB- Vereado, Jo~é de
Ari",.I"la do Na<cimento

ESl'tCIE: Cnn,ênio n' :1'13-25122/2005_ MODALIDADE: Ine,i!!i.
hilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a panieipa,i1n da CaSl Le-
!:,i<lali~'a00 P,ograma Inlerlegis. conforme o, le=o, do Conlrntn de
Emprc'limo. celehrado cotre a REPUBLlCA FEDERATIVA IJ()
IiRASI!. e O 13Al'-:CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
Mf:1'-'TO • RlD. ASSINATURk ~7112121)lj5.\,[(iéNCIA: A mOlar
da dala dc a.«iIlllIUra. eOm vigeneia equi"alenle â dllrnçilo d" Prn.
g,an," lnlcdegis. Signatário: pelo Senado fcdernl:Dr. Agacicl dn Silo
,'a ,\laia. Dircl"r-G""l. pelo In!Crleg:is: Scnador Elraim Morais, f'Cla
Contratada: Olm.,m Municipal de Monle HoxbclPB- Vereador Jo,é
Nilton !'erci", .

ESPÉCIE: C<)nvenio n' :PB.2512J12005- MODALlD ..••DE: lnexigi.
bilidade. OBJETO: E""beleecr e rep,lar a panieipação da Ca,-. Le.
gi~L1ti,'tIno Progrema lnterlcgis. eontonne os term05 do Contrato de
Emrro!:llimn, eelehrado entre a REPÚllUCA FEDERATIVA DO
BRASIL C o RA:-.lCO 1l\'TERAMERICANO DE DESE}lVOL"I.
~IENTO . BID_ ASSINATUR.o\.: 26/1212005. VIGéNCIA: A conta,
da dala de a<-<inuura, eom "igeneia eouivalenle ~ durnçiio do f'm.
grama lmcrlegis, Signalârio: pelo SC<lad'oFcdernl:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. DirelOr-Gcml. pelo Inlerlegis: Senl'.d"r Efraim Morais, pela
Conlratada: üirnarn Municipal dc No~'tI OlindalPB. Vercodora Maria
Eundes l.ourcnÇ<l Araujo

ESPE.CIE: Con~'cnio ti' ,Pll.2SI24.'2005- MODALIDADE: Innigí-
bilid"de. OBJETO: ESlabeleeer e regular a partieipnção da Ca>a l.e-
gislaliva 00 Progrn",a Imcrlcgi" co"rom,e OI lenno" do COntraiu de
EmprÓllimo. eelehrado enlre a REPÚBLICA FEDER,\TIV,\ DO
BRASil. e o 13I\NCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MEl"'[[) - llIO. ASSIN.ATURA: 27/1212005. VIGENCI,\: A ctlnlar
da data de n"inolUra. eom ,'igeneia equi,,,le!lle ã dumeã" do> Pn,.
gmma IOlerlcgi,. Signalário: pelo Senadn Federal:Dr. Agaciel d. Sil-
,a MJia. Di,etm.(,crn1.('Clo lmcrlcgi" Senado, Ermim Mo",i~. pela
Conlrntada: Cim ••ra :-lunieipal de Pedr.> llrallCaJPB- \'ercado, Ped",
Claudin" S"h,inho.

EspéCIE: C,,,\,'ênio n' :PB-250241:'005- :-10DALlDADE: Ine,igi.
bilidade. O!lJETO: Es13tlclccer e regular a pa:nidpa,ão da Casa Le-
giSIJli,,, nu Progrnntll lnterlcgis, eonlorme '" lermos do Contralo dc
Emp.&ilimo, eelcbrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICA:-lO DE llESE:-.IVOLVI.
MEO'-:TO• I31D. ASSINATURA: 2711212005. VIGE.NClA: A eonlar
da dala de a.,-,inlllllrn, com ~igencia equi,'alcnle à duração do Pro-
gram" Inlerlegi,. SignaUirio: po:lo Senado Fcdernl:Dr. Agaeicl da Silo
Va Maia, Direlor--Gcral. pelo Inlcrlcgis; S""ador Eliaim Mo",i~. pela
Comrnlada: Câmara Municipal de Pedro Rt'gi~'PR_ Vcrcado; Am"nio
Fcmandel d~ Ahreu.

ESPECIE: Cnnvêni" nt :PB-25125l2005_ MODAUDADE, loe.,ici.
bili.ta,lc, OBJETO: E'lal:>clcccr e regular a panieip:l.çi\o da Ca>n le.
gi<lali,a no Programa Ir.terlcgis, eonrnrme os tcrmo> rlo Conlralo de
Eml'rÓlimo. l"Clehrad" entre a REPUBLlCA FEDERATIVA \)l)
RRASIL e (\ BANCO IXTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MI,NTI) • BID. ASSINATURA: 27/J1/2005. VIGEl'-:C1A: A contar
da data de a><inalura. com "igeneia equi~'alcnle ã dura,ão do Prn.
&",,,,a Inlerlegi" Signal:\rio; pelu Sonado federal:D:. Agaeiel da Sil.
,'a Maia, Direlor.Geral. pelo 100erlcgi." Se[lador Efmim Morais. pcla
COOltalada: üimara Munieil'0l de PilocslPI3- Vereadora D:lh'anim
c<",res<ot dc Snu,"",

ESPI:ClE: Convêni" n' :PB.2jI26J200~- MODALIDADE: Inexigi.
bitid.,dc. OBJETO: 813tlcleeer e regular a panieipa"'0 da Casa Le.
gi,lali, •• no Progmma loteriegis. eonfo,:"", 05 termO" do Contra", de
Empréstimo, ecleb",do entre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
lJllASl1. e o BA:v.'CO INTERAMERICANO DE DESE:-iVOLV1.
MENTO . !lID. ASSI:-.IATUR.o\.,15.'12/.;>OOS.VIGENClA: A camar
da data de ".••.••innlUra. eom "igencia equivale,,{e à durnçã" do Pro-
grama lmerlcgi<, Sign"tário: pelo Senado Fedcral:Dr. Agaoid da Sil-
''ti Maia, Direlor-Gernl. pel" Intcrlegis: Senador Erraim Mornis. pela
Contralada: Câm.,ra Municipal rle Poço DantaslPll_ Vere:adN Anlonin
Cândido Sohrinbo

ESPÉCIE: Con,ênio n'.:P13-2517712oo5_ MODALIDADE: Inexigi.
bilidadc, OBJETO: E'labelecer e regular" panieipnção da Cosa lc.
"islati"a l\n Programa lntorlegls. conl",:",,, n< lcrmo~ do C"nlraUl de
Empré"imo. l"Clcllrado entre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e n nANe() INTEIlAMERICAKO DE DESENVOLVI.
MENTO. mo. ASSINATURA: nI12'~OO5. VIGENClA: A molar
da daw de u"i"OI"r.l. I."'" vig"nein C<)ui,'"lcr.le à duração du Pro.
~ramn lnl"rle~i" Signalário, pelo Senfuln Federal:Dr. Agacicl da Sil-
,'a Maia. Diretor_COera!.reln 'Inln1cgisc Senador Errnim Morai.'<.pela
Contralada: Càmara Municipal de Riachãoll'B. Vereador Oene"]io
S(",~a Cunba
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, SENADO FEDERAL .. . Pro"".so N'.S1-a3::1<:l ~ •
f Secretaria Especial do Interlegis - SINT R'lrica~ .",

IflTERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Condado
Praça Antônio de Sá Leite, s/n - centro
Condado - PB



Pr09rama'da~Na£Õe.~l;J"idaspar<!oDesen.\lBIVirnentCl

Foi'''' N' ~ ~

Processo N"J'1.:l~SICl~~'f
Rubrica k

•

•

Pgl& ..'pI'!'fse1te cI6~trúil{ênt6;, ,{) .f'80,~R""I\ÍÍ~.,..gAS.N~Çti~S.ºNíDA~,~ÂJ:íAlJ"
DE$EN\79J.VIMENJ"O".-.PNGO ...transteré,comâliriúênli!Il,da '':SÉCREtAl~íAtESPEPJ\LDP;
n.JtÉat~lSl$;".ã,g~nCíiíeXãculõra fiá. Pr,~jeto BA~~M~)O"P!l.~."qa,da." ..CAS"","E;Gl$~tl)l'A
~1}~fiCiaiJª,ª9'8rqgrama',.,lnlerlegísi?<:om .•base:no)rERMOQr;",A'ÇE1itE "lil1)lfC!9.PJilt.àr~~p~çlíY?:
CAS~"lSE13IS(lA,-IVÁ.~"e,'é,;,patfeífJÍ~ilr1te.~P' ,r>r.esem~>'íq~11)Jii)~n~9,;,'~rféfl~.'líi!'~~~!'l,~~¥0ei;
Rr{lPrí~~edQs'j.>~tlS.'é'eqlJjpil.!11enros;'j.>l'¥',(iomP..l~9()~~lr~~()~(e~ã,ti,¥~:a.B'SJií~SI}JÓ~•.q!l,~i>Ii!ifÃ~
'dll yláus\-,lá\Q?aqa" ;,;,",Dos.~ens'ÇÇlliJÇáQôs.ã'QisP(j~igâb'daCása,:ç~gisíá.tiv,â.dci:põ.nvêiíia:q~'
~iÇ@à,.Çil:R}~-<lÍ"ipgrà'~<iill'tt~~!igií>i . . ,,' , '. . ' ,., ., "

,"'.' "•..•.0&6'é?SC'é;ec@P,íiiJiel)lo&S?ollêli6'r(ênlêS,dâasSístência,do ;~NUÕa!JC!?ovª1Tl9:dQ'B.ia,Hl,.,
1Íoambitó.dôif'rqjéó,.BRAI.98lõlÓ~'.Rr,<;>ílrarnalnlerlegis, €!;t<l1ldó :tôll,trllIlSfei-ê[1pía'dé'âéofiJóccom'ás'
dfsjXls1çoes,dorespei:lívo ;Documeníb;deprPlet{}flRAJg8J010,fínnaáo'~i1lre;o'.I"Nl;JP~'pi$ÕV~l'h8;do'B'rasili" ..... ,', '. .... .',."." '.' ..•.... .

'A'transt.él:êiléiâdà t1tuláritladáepÍ'~priedáâ~ é realizada'na cOIiâíçao dê qÜe:os.beriSé
equipáftiéliíos :88ra9 .uSãé!ose#IÚsívàttlerittfilos{éimO$'éstllbelÍléídos rio.Documento Oi!. Prôjeio~
iÍó.CorWênii{~iÍadõs acima e sÚJéitóia evenfuâísliinhaçõesnãle .contidas. .

, .Permar1ece cada :Casa" LegisiatJvalêSPórlsáveí, desde a entrega.'dós "!i'GPec!iVôs'b'eps'e
:~quipamentosi por;QôaisQuer'oorlgllçÕes; ÔríuS'ouprejoii:os da guilll:ju~inatÍii~j!;aijU'e lenlí,un#:f:;:~J~=t~~JiiJ:~~e~~tíi,e~esmôs.,âindaqtÍe<lâcorrâindà:súa otiliZaçagoü'pQSSe,

:Lyu~ I~,'~
MárdÓ:Sliitillâj,J'r..éâôMarques ..

'Diretor

YSéer'éi~riaEspe~iaiao'jnterle~is
:.- ...,--.' ~.:-_...• ' ....

.:';:C<~_\';.'.-.-.~,<' '~',' ;;-:::.".,.,';,-">< :.'}; '';.~-.: :}~ "~__'~-';': ..-'_~c.~-~-.';'". -'~-:-
tSCN7CluaIlUl,Q?;'8lOOo'A,.:ITialldar:707j2-'901\'8Iã8ma;.OF"',S,,,ª,,!'c."Telêlóif,,'(0611829i2000 •• ifâX'i 'e,

, .,. '.'C :JegiS~jr@'UtiiJp~~:bi.c.",••...• " ...."'f, c



•

•

••

Folha N°

Proros;o N°

Rubrica



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Condado
Praça Antônio de Sá Leite, s/n - centro
Condado - PB
58714-000

rlNATAIRE
STfNATAIRE

UF PAis f PAYS

NATUREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVOI

O PRIOR1TÂRIA/ PRIORITAfRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

114 x 186 mm

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE lIVRATlON

f2!Jtd!~1f~
ECEBEDOR f NOM LlSIBLE OU R~CEPTEUR

ASSINATURA DO RECEBEDOR J SIGNATURE OU RÉCEPTEUR

'" 1~216Iq sr>f'if'..6. '1
ENDEREÇO PARA OEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

"75240203-0 FC0463/16



---- ----------_.
TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATiVES DE LlVRAISON

AR ,'RO
i

~-~-. ---- ..---------1
1 34 .0 8 5 8.8 1. BR ",

---'

JLJI~008
'uNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE DÉP

hhh

"

LETRA DE FORMA

~~:--~"''''''''Ul()_REMETENTE I NOM OU RA/SON soe/AlE DE L'EXPÉDITEUR--~-----
,<;:"~ff11a -
PR '

NOME Ol',
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Diretor da Secreta' ELEAO MARQUES
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